
LEI MUNICIPAL n.º 2.427, de 06 de julho de 2022. 

EMENTA: Dispõe sobre a Implementação do “Programa 
Educacional para a Prática de Educação Física. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE faço saber que a Câmara de 
Vereadores do Município de Salgueiro aprovou e eu sanciono, nos termos do da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte lei: 

Art. 1°. As escolas municipais, que ministrarem aulas de educação física para estu-
dantes do ensino fundamental, deverão implantar o “Programa Educação Física In-
clusiva”. 
§ 1°. O Programa deverá possibilitar a prática da educação física adaptada.  
§ 2°. O programa de educação física adaptada será aplicado para o desenvolvimento 
e inclusão dos estudantes com deficiência. 

Art. 2°. O programa de educação física adaptada deverá observar as seguintes dire-
trizes.  
I - garantir a inclusão do estudante com deficiência nas atividades da educação física 
escolar;  
II - promover a capacitação de professores da área de educação física para aplicação 
deste programa de inclusão social;  
III - garantir a adequação dos espaços físicos das escolas nos termos da legislação vi-
gente no que tange à acessibilidade; e  
IV - promover o atendimento educacional no que diz respeito à educação física esco-
lar. 

Art. 3°. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com instituições e enti-
dade públicas e privadas, para o desenvolvimento da educação física adaptada.  

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da data da sua publicação.  

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Salgueiro, 06 de julho de 2022. 

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ  
Prefeito Municipal 

* Proposta de Autoria do vereador PROF. AGAEUDES SAMPAIO (Lei Municipal n.º 
2.045, de 04 de setembro de 2017).
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